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PORTARIA Nº 038/2025

Estabelece limite para apresentação de requerimentos por cada
Vereador/Vereadora em sessão.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Bodó, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições e competências dispostas no
Art.  38,  inciso II,  e  seu parágrafo 1º,  alínea “j”,  do Regimento
Interno da Câmara Municipal;
 
R ES O L V E:
 
Art.  1º  -  Estabelecer  limite  permissivo de,  no máximo,  2  (dois)
requer imentos  ind iv iduais  a  ser  apresentado  pe lo
Vereador/Vereadora  em  cada  sessão  ordinária.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se.
 
Ver. José Vilânio Assunção de Melo Lula
Presidente
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